
Nº 238, segunda-feira, 8 de dezembro de 2003 1 3ISSN 1677-7042

positiva de dumping ou de existência de subsídios. Isto aplica-se
somente nos casos nos quais tenha sido possível determinação de
margem individual de dumping ou montante individual de subsídio.

Quando não for possível determinar margem individual de
dumping ou montante individual de subsídio, serão consideradas co-
mo importações objeto de dumping ou de subsídios a totalidade das
importações para as quais se determinou margem de dumping positiva
ou montante de subsídio positivo.

Adicionalmente, deverá ser determinada a existência de dano
no mesmo período para o qual houve determinação de dumping ou de
existência de subsídios.

3. Indústria Doméstica:

A expressão "indústria doméstica" é entendida como a to-
talidade dos produtores do Estado Parte do produto similar. Na hi-
pótese de não ser possível considerar a totalidade desses produtores,
poderão ser considerados aqueles, dentre eles, cuja produção conjunta
constitua parcela majoritária da produção total do referido produto
naquele mercado. Nessa hipótese, deverão ser apresentadas as razões
que inviabilizam a consideração da totalidade dos produtores do Es-
tado Parte do produto similar.

A indústria doméstica deverá ser claramente definida e todos
os indicadores relativos à análise de dano deverão ser pertinentes às
empresas que compõem a indústria doméstica.

4. Da Forma de Aplicação da Medida Antidumping ou Com-
pensatória

a) Compromissos de Preços

Caso haja determinação preliminar positiva de dumping ou de
existência de subsídios, de dano e de relação causal, a autoridade in-
vestigadora deverá explorar a possibilidade de se alcançar compromis-
sos com os produtores/exportadores dos Estados Partes interessados.

Para esse fim, antes da aplicação de direitos provisórios, as
autoridades deverão divulgar aos produtores/exportadores e ao gover-
no do Estado Parte interessado a determinação positiva alcançada. No
caso de investigação antidumping, tais compromissos não poderão in-
cluir, em qualquer hipótese, limitação da quantidade total exportada.

Caso não tenham sido acordados compromissos e direitos
tenham sido aplicados, novas ofertas de compromissos por parte dos
produtores/exportadores serão consideradas pela autoridade do país
importador a qualquer momento.

b) Direito Antidumping ou Compensatório

Esgotadas todas as possibilidades para homologação de com-
promisso, poderá ser aplicado direito antidumping ou compensatório o
qual deverá corresponder ao direito necessário para anular o efeito da-
noso do dumping ou do subsídio concedido. Para esse fim, deverá ser
apurada a margem de subcotação, isto é, a diferença entre o preço da
indústria doméstica e o preço do produto importado no mercado do país
importador, no mesmo nível comercial e na mesma condição de venda.

No caso de ter sido determinado que as importações objeto
de dumping ou de subsídios tiveram o efeito de deprimir signi-
ficativamente os preços praticados pela indústria doméstica ou im-
pedir aumentos significativos desses preços, que teriam ocorrido na
ausência de tais importações, os preços da indústria doméstica po-
derão ser corrigidos, de forma a eliminar o efeito danoso daquelas
importações, para fins de cálculo de margem de subcotação. Com
vistas a tal correção, deverão ser observados os custos incorridos pela
indústria doméstica no período para o qual foi determinada a margem
de dumping, bem como margem de lucro razoável, considerando a
observada para a indústria doméstica no período de análise de dano,
excluído o período de dumping, ou para o setor em que a mesma
encontra-se inserida, no período de dumping.

Em nenhuma circunstância o direito aplicado poderá ser su-
perior à margem de dumping ou ao montante de subsídio apurado na
investigação. O direito antidumping será calculado mediante a apli-
cação de alíquotas ad-valorem ou específicas, fixas ou variáveis, ou
pela conjugação de ambas.

5. Da Duração da Medida Antidumping ou Compensatória:

A duração máxima da medida antidumping ou compensatória
definitiva será de 3 (três) anos.

6. Do Monitoramento das Investigações pelo MERCOSUL:

Caberá ao governo do país importador notificar à Comissão
de Comércio do MERCOSUL qualquer abertura de investigação an-
tidumping ou sobre subsídios que envolva importações originárias de
outros Estados Partes do MERCOSUL, bem como fornecer, a cada
reunião ordinária, informações àquela Comissão sobre o estágio des-
sas investigações.

<!ID860768-0>DECRETO DE 5 DE DEZEMBRO DE 2003

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério de Minas e

Energia, crédito suplementar no valor de R$ 71.000.000,00, para reforço de

dotações consignadas na Lei Orçamentária vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em

vista a autorização contida no art. 4o-, inciso I, alínea "b", da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003), em

favor do Ministério de Minas e Energia, crédito suplementar no valor de R$ 71.000.000,00 (setenta e um

milhões de reais), para atender à programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de anulação parcial

de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- A demonstração de que trata o caput do art. 4o- da Lei no- 10.640, de 2003, consta do

Anexo III deste Decreto.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de dezembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

Nelson Machado

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE : 32101 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0271 ABASTECIMENTO DE PETROLEO E DERIVADOS 71.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

25 753 0271 0789 CONCESSAO DO AUXILIO-GAS 70.500.000

25 753 0271 0789 0001 CONCESSAO DO AUXILIO-GAS - NACIO-
NAL

70.500.000

F 3 1 90 0 111 70.500.000

25 753 0271 0791 REMUNERACAO DO AGENTE PAGADOR DO
AUXILIO-GAS

500.000

25 753 0271 0791 0001 REMUNERACAO DO AGENTE PAGADOR
DO AUXILIO-GAS - NACIONAL

500.000

F 3 2 90 0 111 500.000

TOTAL - FISCAL 71.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 71.000.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANS-
PORTES - DNIT

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 71.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 71.000.000
99 999 0999 0998 0101 RESERVA DE CONTINGENCIA - RECURSOS

PROVENIENTES DE RECEITA PROPRIA E
VINCULADA DE FUNDOS E DA ADMINIS-
TRACAO INDIRETA

71.000.000

F 9 0 99 0 111 71.000.000

TOTAL - FISCAL 71.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 71.000.000

ANEXO III
(Demonstrativo de que trata o art. 4o-, da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003)

R$ milhões
Itens (1) Dotação Atual

(2)
Decreto

no- 4.894/2003 (3)
Margem para

Crédito
Movimentação Líquida

do Crédito

Outras Não Discricionárias (somente OCC)

Subsídios e Subvenções 4.044,2 4.827,5 783,3 70,5

Discricionárias

Poder Executivo (4) 62.779,5 49.265,1 974,6 0,5

(1) Compatível com o detalhamento do Anexo X do Decreto no- 4.894, de 25 de novembro de 2003.
(2) Considera a dotação no momento do encaminhamento.
(3) Valores referentes à projeção da despesa orçamentária, por competência.
(4) Margem para Despesas Discricionárias do Poder Executivo compatível com o montante de que trata

a alínea "a" do inciso I do art. 7o- do Decreto no- 4.894, de 25 de novembro de 2003.
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empresas que compõem a indústria doméstica.
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pensatória

a) Compromissos de Preços

Caso haja determinação preliminar positiva de dumping ou de
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Para esse fim, antes da aplicação de direitos provisórios, as
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no do Estado Parte interessado a determinação positiva alcançada. No
caso de investigação antidumping, tais compromissos não poderão in-
cluir, em qualquer hipótese, limitação da quantidade total exportada.

Caso não tenham sido acordados compromissos e direitos
tenham sido aplicados, novas ofertas de compromissos por parte dos
produtores/exportadores serão consideradas pela autoridade do país
importador a qualquer momento.

b) Direito Antidumping ou Compensatório

Esgotadas todas as possibilidades para homologação de com-
promisso, poderá ser aplicado direito antidumping ou compensatório o
qual deverá corresponder ao direito necessário para anular o efeito da-
noso do dumping ou do subsídio concedido. Para esse fim, deverá ser
apurada a margem de subcotação, isto é, a diferença entre o preço da
indústria doméstica e o preço do produto importado no mercado do país
importador, no mesmo nível comercial e na mesma condição de venda.

No caso de ter sido determinado que as importações objeto
de dumping ou de subsídios tiveram o efeito de deprimir signi-
ficativamente os preços praticados pela indústria doméstica ou im-
pedir aumentos significativos desses preços, que teriam ocorrido na
ausência de tais importações, os preços da indústria doméstica po-
derão ser corrigidos, de forma a eliminar o efeito danoso daquelas
importações, para fins de cálculo de margem de subcotação. Com
vistas a tal correção, deverão ser observados os custos incorridos pela
indústria doméstica no período para o qual foi determinada a margem
de dumping, bem como margem de lucro razoável, considerando a
observada para a indústria doméstica no período de análise de dano,
excluído o período de dumping, ou para o setor em que a mesma
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perior à margem de dumping ou ao montante de subsídio apurado na
investigação. O direito antidumping será calculado mediante a apli-
cação de alíquotas ad-valorem ou específicas, fixas ou variáveis, ou
pela conjugação de ambas.

5. Da Duração da Medida Antidumping ou Compensatória:

A duração máxima da medida antidumping ou compensatória
definitiva será de 3 (três) anos.

6. Do Monitoramento das Investigações pelo MERCOSUL:

Caberá ao governo do país importador notificar à Comissão
de Comércio do MERCOSUL qualquer abertura de investigação an-
tidumping ou sobre subsídios que envolva importações originárias de
outros Estados Partes do MERCOSUL, bem como fornecer, a cada
reunião ordinária, informações àquela Comissão sobre o estágio des-
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